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Lei na 3oa. 

ESTA.ro DA PARllBA. 
PBEFEI'IURA MUNICIPAL IE POCJlfHOS 

Autoriza o Poder Executivo, a ad- 1

quirir Ônibus para o transporte es 

colar e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL JE POCnrHOS, ESTAJX) DA. PA­

WB!, fa90 saber que �ara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 

• adquirir um ônibus usado� destinado ao transporte escolar do Município.

Art. 211 - O veículo de que trrr'.;a o artigo anterior • .se:cé adqui­

rido obedecendo-se as normas vigentes tratadas .::;i,:0.o • ..fu.c:ret.o-Lei. 200. - � 

� 
Art. 32 - Para a aquisição de que trata o artigo 111, fica o Po-

der Executivo autorizado a contratar Operações de Crédito até o montante constan-

te da Lei orçamentária, prevista na Lei n2 4 0 320 ? 

Art. 42 - O transporte citado no item 12, destinar-se-á exclusi 

�ettte ao tra.rusporte d.e alunos residentes nêste Município e, não será usado cer­

zne:rcialmente. 

Art. 5• - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogada.a e.a disposições em contrário. 

Prefei ture. �-lfi.mi0i -pt".l . :'l." "?0clnb.ofl cni 09 do março de 

1978. 
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' ,( \j ESTA.IX) DA PA.MÍM 
PREFEI'IURA MUNICIPAL IE PCXJINHOS 

Autoriza o Poder Executivo, a ad-'. 

quirir Ônibus para o transporte es 

colar e dá outras providências. 

; O PREFEITO MUNICIPAL IE PCXJINHOS, ESTA]X) IA PA­

RAÍBA., faço saber que a Câmara Mtmicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 

& adquirir um ônibus usado, destinado ao transporte escolar do Município. 

Art. 2g - O veículo d.e que trrr�a o artigo anterior q sexé adqui-
-- ........ _______rido obedecendo-se as nonnas vigentes .trat.ada.s.._::;iúl.o....la.cre:t.o-Le.i. .200. 

""--, . ........._ 
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Art. 32 - Para a aquisição d.e que trata o artigo 12, fica o Po- ·-

der Executivo autorizado a contratar Operações de Crédito até o montante constan-

te d.a Lei orçamentária, prevista na Lei n2 4.320� 

Art. 42 - O transporte citado no item 12, destinar-se-á exclusi 

vamente ao tra.ruiporte de alunos residentes nêste Município e, não será usado co­

mercialmente. 

Art. 5A - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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